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LEI N.0 4.524, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo no PPA 2006-2009 e na LDO
2006 e abrir crédito especial no valor
de R$ 100.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual -  PPAj 2006-2009, no Programa 0109 Ampliaçâo e renovaçno da fmta, a açâo:1 
I - projeto: 1607
açâo: Aquisiçâo de veîculo
valor 2006: R$ 100.00Q,Q0 (cem mil reais)

Art 2.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0109 Ampliakâo e renovaçâo da frota, naj Secretaria Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, a açao:I 

-  projeto: lf 07
açtio: Aquisiçâo de vefculo
valor 2006: R$ 100.000,Q0 (cem mil reais)

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a seguinte classificaçâo orçament:ria:

06 SMSAS t
03 Recursos vinculados para satide -  

Uniâo g10 satide 
t3O2 Assistência hospitalar e ambulatorial

1221 Frota de veiculos
1651 Aquisiçâo de frota de veiculos
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente

t.Al4. 4.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.1 servir: (L de recurso o superévit financeiro do Piso de Atençâo Bésica -  PAB 2005, no valor de R$ !
: 100.000.00 (cem mi1 reais).

Art. 5.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. j
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